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FUNCIONÁRIO PÚBLICO - CORRUPÇÃÇJ ATIVA - TENTATIVA 

Se o funcionário não se deixa subornar o crime é 
apenas tentado. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Apelante: Pedro Nogueira Damasceno 
Apelação criminal n.o 6.086 - Relator: Sr. Desembargador 

NÉLSON HUNGRIA 

ACÓRDÃO 
Vistos, etc. 
Acordam os juízes da 3.a Câmara do 

Tribunal de Justiça, contra o voto do 
Sr. Desembargador Eurico Paixão, dar 
provimento, em parte, à presente ape
lação para, desclassificado o fato impu
tado para simples tentativa de cor
rupção ativa e excluída a "continua
ção", reduzirem a pena a 4 meses de 
reclusão e Cr$ 1.000,00 de multa desde 
que não ocorre a aceitação por parte do 
funcionário público, a corrupção ativa 
fica em fase de tentativa. Trata-se de 
crime bilateral, para cuja consumação 
é imprescindível o encontro e ajusta
mento de duas pessoas, pelo menos a 
que propõe o subôrno e o funcionário 
que aceita a proposta. Não é necessário 
que o subornado pratique ou omita o 
ato de ofício, de acôrdo com a vontade 
do corruptor ativo (o que constitui con
dição de maior punibilidade), para que 
o crime se consume, mas é indispensá
vel que consinta em receber a promessa 
ou oferta da vantagem indevida. O pró
prio parágrafo único do art. 333 do 
Cód. Penal evidencia que a aceitação 
da proposta de subôrno é pressuposto 
da consumação do crime, quando diz 
que a pena será aumentada se, "em ra
?:ão da vantagem ou promessa", o fun
cionário acede à vontade do subornan
te. SOmente com a aceitação é que 
ocorre o crime "consumado", cuidando 
a lei de aumento de penalidade apenas 
no caso de "exaurimento" do crime. 
Nada importa que o Código atual, pa
ra maior rigor técnico, haja contem
plado em capítulos diversos a corrupção 
ativa e a passiva, pois a solução não 
pode ser outra que a dada em face do 
antigo Código. 

Comentando o Código italiano, em 
que se inspirou o nosso, ensina "Manzi
ni" ("Trattato", V, pág. 165): "A cor
rupção, em tôdas as suas hipóteses típi· 
cas, isto é, "a parte os casos de ten
tativa", tem natureza de crime bilate
ral, no sentido de que, para integrá-lo 
é sempre necessário o concurso de duas 
pessoas pelo menos (corruptor e corrom
pido) as quais, se não tivessem de ser 
punidas por distinto título de crime 
(corrupção ativa e passiva), em virtude 
de expressa disposição de lei, deveriam 
considerar-se co-réus no mesmo crime". 
Entre nós, opinam do mesmo modo 
Bento de Faria (que invoca a auto
ridade de Nypels e Servais e Vivei
ros de Castro) e Galdino Siqueira, 
apenas divergindo Magalhães Dru
mond cujo comentário se ressente de 
flagrante imponderação. 

Também não era de ser reconhecido, 
na espeCle, crime continuado (com o 
que, aliás, concordou o Sr. Desembar
gador Paixão): foi pràticamente no 
mesmo contexto de ação que se sucede
ram as rejeitadas propostas de subôr
no, acrescendo mesmo que precaríssi
ma a prova no tocante à segunda. Ten
do-se em vista que se trata de crimino
so primário, quase analfabeto, que, em
bora contra a lei fiscal, estava exercen
do profissão honesta (venda de "horá
rios" nos trens da Central), justifica
se o diminuto "quantum" da pena aci
ma consignada. 

Custas "ex-lege". Verificando-se que 
o apelante já cumpriu a pena que ora 
lhe é imposta, expeça-se em seu favor 
alvará de soltura. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1950. 
- Nelson Hungria, Presidente e Re
lator. - Dr. Homero Pinho. 
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Eu)'ico Rodo/lo Paixão, vencido, em 
parte. 

Dava provimento à apelação para re
duzir a pena do apelante a um ano de 
reclusão e Cr$ 1.000,00 de multa, como 
incurso uma só vez na sanção do art. 
333 do Código Penal. 

Não reconhecia a continuação, pelos 
motivos constantes do acórdão. 

Entendia, entretanto, que, na hipóte
se vertente, se identificava crime de 
corrupção ativa, que se caracteriza pe
la oferta, ou promessa de vantagem in
devida a funcionário público, para de
terminá-lo a praticar, omitir ou retar
dar ato de ofício. 

Como se vê de sua própria definição 
legal, trata-se de crime puramente for
mal; nesses crimes, como é óbvio, a ten
tativa já se apresenta com o caráter 
de consumação. 

Basta o oferecimento da vantagem 
nas condições previstas no citado art. 
333, para que o agente transgrida o 
preceito legal, em tôda sua profundi
dade. 

Se o funcionário acede, e pratica o 
ato irregular reclamado, então o dano 

é maior e a pena aumentada. ~ste, a 
meu ver, é o sentido do parágrafo úni
co do art. 333, dêle não se podendo ex
trair a conclusão a que chegou o acór
dão. 

A egrégia 2.a Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, de
cidiu, em certo caso, "que a corrupção 
ativa é crime formal; consuma-se in
dependentemente de conseguir o agen
te o resultado por êle pretendido" . 
"Para a configuração dêsse crime, bas
ta o fato de oferecer a alguém, ou pro
meter a funcionário público, vantagem 
indevida, para determiná-lo a praticar, 
omitir ou retardar ato de seu ofício". 
"A aceitação de vantagem, sua recusa 
ou aceitação simulada, não tem influ
ência na caracterização do delito". 

(Citação do Juiz Laurindo Minhoto 
Júnior, em entrevista ao "Correio da 
Manhã", a propósito do "O caso de su
bôrno em São Paulo", em que se viu 
envolvido, recentemente, um deputado 
federal) . 

Ciente. Rio, 18 de janeiro de 1951. 
- João Coelho Branco. 

SALÁRIO-FAMíLIA - EXTRANUMERÁRIO DE ESTABELECI
MENTO DE SUBSISTÊNCIA MILITAR - PROVA DE DE
PENDÊNCIA 

- A prova da existência de dependentes para o efeito da 
percepção do salário-família pode ser feita em execução do 
julgado. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Lídio Barbosa Barrocas e outros versus União Federal 
Apelação cível n.o 1.979 - Relator: Sr. Ministro 

ALFREDO BERNARDES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos da apelação cível n.o 1.979, de 
Pernambuco, em que são apelantes Lí
dio Barbosa Barrocas e outros, e ape
lada a União Federal: 

Acordam os Ministros da 2.a Turma 
do Tribunal Federal de Recursos, por 

decisão unânime, em dar provimento ao 
recurso, para julgar procedente a ação 
e condenar a União Federal na forma 
do pedido, excluídos os honorários de 
advogado, por incabíveis na espécie, -
tudo de conformidade com o relatório 
e notas taquigráficas retro, que êste in
tegram. 




